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Estado de Mato Grosso. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 

CNPJ Nº. 03.545.217/0001-75. 
Praça Augusto Alves nº 01, Centro, Tel: 0xx66-3431-1399 Ouvidoria 2587. 
 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1107ª da Legislatura 2025/2028. 

Terça Feira, 06 de abril de 2026 às 18h00 horas. 

Local: Plenário João Alves Filho da Câmara Municipal de Guiratinga - MT. 

I. Parte - Expediente para Leitura:  

EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO:  

Vereador Denisart Dourado: 

Projeto de Lei nº. 12/2026, de autoria do Vereador Denisart Delanne Martins Dourado. “Dispõe 
sobre a criação da Política Municipal para o Diagnóstico Tardio de Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) em Adultos e Idosos no Município de Guiratinga-MT e dá outras providências.” 
 
Vereador Wesllen Monteiro. Indicação nº. 18/2026. Indica ao Exmo. prefeito municipal, gestão 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços para a realização de serviços de recuperação, 
com patrolamento e encascalhamento, na estrada antiga de acesso à cidade de Tesouro. O 
trecho compreende o perímetro inicial nas proximidades da Cerâmica Guiratinga, passando 
pelas regiões do Piau, antigo Campo de Avião, Fazenda do Professor Valter Basili, Cai-Cai, com 
perímetro final no Morro da Arnica. Reitera-se, ainda, a necessidade da construção da ponte 
sobre o Córrego Cai-Cai, que se encontra em estado precário há anos. Ressalta-se que tais 
regiões integram a rota do transporte escolar. 
 
Indicação nº. 19/2026. Indica ao Exmo. prefeito municipal, gestão junto à Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços no sentido de realizar serviços de roçada e limpeza geral, bem como a 

revitalização das luminárias e a instalação de braços e luminárias nos postes de energia elétrica 

localizados à margem direita da pista de caminhada da MT-270, no trecho compreendido entre 

o Sindicato dos Servidores Públicos e o Bairro Sebastião Dias.  

Indicação nº. 20/2026. Indica ao Exmo. prefeito municipal, gestão junto à Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços para a revitalização da iluminação pública na Rua Maria Lima, bairro 

Tancredo Neves. Ressalto que a referida via encontra-se às escuras há quase um ano, gerando 

insegurança aos moradores. 

 
Expediente para Leitura:  
 
EXPEDIENTE DO PODER EXECUTIVO:    
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 008 2026. "ALTERA A TABELA SALARIAL DA CATEGORIA FUNCIONAL 

VII - CONTADOR, PARTE INTEGRANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 049/2010 DE 09-06-2010, QUE FOI 

REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL DE Nº 156/2026 DE 18-03-2026 E ALTERA A TABELA 

SALARIAL DA CATEGORIA FUNCIONAL IX - PSICÓLOGO CLÍNICO, PARTE INTEGRANDE DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL DE Nº 097/2019 DE 06-11-2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 009 2026. "REVOGA NA ÍNTEGRA A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL DE Nº. 097/219 DE 06-11.2019, QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS COMPLEMENTARES 

Nº 044/2006 DE 13-06-2006, LEI COMPLEMENTAR 049/2010, DE 09-06-2010 E 052/2011 DE 05-04-2011, 

QUE CRIOU O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PSICÓLOGO CLÍNICO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊENCIAS." 

MOÇÃO DE PESAR Nº. 008/2026, AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA - MT, COM 

INICIATIVA DO VEREADOR DENISART DELANNE MARTINS DOURADO. Que a Câmara Municipal 

de Guiratinga faz à família    enlutada do saudoso, Izonel de Moraes Sobrinho Cajango, pelo 

recente falecimento. Que seus familiares e amigos, recebam dos membros deste Poder 

Legislativo os sentimentos de dor pela dolorosa perda do ente querido. Por sua conduta, 

honrada e irretocável, em vida, tem-se a sensação de que ele se juntou ao Senhor do Universo.    

 

ORDEM DO DIA:   

Ata nº. 1106 da sessão ordinária do dia 17.03.2026. 

Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Guiratinga do ano 2024, gestão do Prefeito 
Municipal, Waldeci Barga Rosa. 

                                           Fabiana dos Santos Rocha Martins                                      Ari Ferreira Bonilha  

                                                               Presidente                                                                 1º Secretário 

 

Marcelo Oliveira Dourado 

2º Secretário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


